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Aos vinte e hum dias do mês de março do ano dois mil e vinte e três, às quatorze horas, reuniu-se esta 1 

Comissão com a presença  da professora Soraya Maria Palma Luz Jaeger – presidente  e dos seguintes 2 

professores: Auristela Carla de Miranda (representante classe A auxiliar), Éder Pereira Rodrigues 3 

(representante classe C adjunto), Daniele Rebouças Santana Loures (representante classe D associado) 4 

e Maria da Conceição de Melo Torres  (representante da Reitoria). Havendo número legal para 5 

estabelecimento de quorum, a senhora presidente iniciou a reunião com 1ª Ordem – Expediente, 6 

solicitando dos presentes a inclusão de pauta do processo de prorrogação de afastamento da 7 

professora Amélia Borba Costa Reis, o que foi aceito pela Comissão. Em seguida solicitou a aprovação 8 

dos processos analisados ad referendum encaminhados ao Gabinete do Reitor, dos professores Carlo 9 

Ribeiro Celuque para realização de Doutorado no Programa Multi-institucional e Multidisciplinar de 10 

Difusão do Conhecimento, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia (IFBA), 11 

Salvador, Bahia, no período de 06 de março de 2023 a 05 de março de 2027; Afastamento em nível 12 

de pós doutorado, do docente Everson Cristiano de Abreu Meireles, no Instituto Nacional de 13 

Ciência e Tecnologia de Inclusão no Ensino Superior e na Pesquisa (INCTI) - BRASILIA, no 14 

período de 30/01/2023 a 31/12/2023; Afastamento da docente Flávia Cristiane da Silva para realização 15 

de Mestrado Profissional em Saúde da População Negra e Indígena da Universidade Federal do 16 

Recôncavo da Bahia, no período 01 de março de 2023 a 31 de agosto de 2023, todos foram aprovados 17 

pela comissão. 2ª Ordem - Análise de processos. Em conformidade com a Lei 12.772/2012 e 18 

atendendo a Resolução 023/2014/CONAC - foram analisados pelos relatores e, após serem submetidos 19 

à apreciação da Comissão, aprovados os processos dos seguintes professores: Retribuição por titulação 20 

de doutor professores Pedro Henrique Aquino Barra; Aceleração da Promoção classe B assistente nível 21 

1 professores Lua Sá Dultra, Evandro de Oliveira Magalhães Filho; Aceleração da Promoção classe C 22 

adjunto nível 1 professores  Jakeline Aparecida Sermechechem e Daiane Loreto de Vargas; Progressão 23 

classe A com denominação de adjunto A1 para adjunto A2 professora Ana Carolina Reis Pereira; 24 

Promoção classe B assistente nível 2 para classe C adjunto nível 1 professores Caroline Moraes Batista 25 

Cerqueira e Elizabete de Jesus Pinto; Progressão classe C adjunto nível 1 para adjunto nível 2 26 

professores  Isabel Cristina Moraes, Daciane de Oliveira Silva, Rodrigo Silva dos Santos, Alexandra Cruz 27 

Passuello, Vanderlei Conceição Veloso Júnior, Lucas da Silva Maia e Janaine Zdebski da Silva; 28 

Progressão classe C adjunto nível 2 para adjunto nível 3  professores Priscila Furtado Campos, João 29 

Paulo Cavalcante Oliveira, Jadiel dos Santos Pereira, Ivanoé João Rodowanski, José Roberto Fernandes 30 

Galindo, Maria Goretti Fonseca, Elaine Andrade Leal Silva, Mônica Gomes da Silva, Cleidson Santos de 31 

Castelo  Carvalho e Jaqueline Barreto Lé; Progressão classe C adjunto nível 3 para adjunto nível 32 

4  professores Guilherme de Oliveira, Anderon Melhor Miranda, Rita de Cácia Santos Chaga, Éder 33 

Pereira Rodrigues, Amenson Trindade Gomes e Willien Oliveira dos Santos; Promoção classe C 34 

adjunto  nível 4 para classe D associado nível 1 professores Tarcisio Fernandes Cordeiro, Ana Elisa Del 35 
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Arco Vinhas Costa, Tiago Oliveira Motta, Leandro Cerqueira Santos, João Claúdio Costa Pereira, José 36 

Arlen Beltrão de Matos; Progressão classe D associado nível 1 para associado nível 37 

2  professor  Jerônimo Ávito Gonçalves de Brito; Progressão classe D associado nível 2 para associado 38 

nível 3   professores Ana Georgina Peixoto Rocha, Regina Marques de Souza e Rodrigo de Paula; 39 

Progressão classe D associado nível 3 para associado nível 4  professor Thomas Vincent Gloaguen; 40 

Promoção classe D associado nível 4 para classe E titular   professores Girlene Santos de Souza e Júlio 41 

César Azevedo Nóbrega;  Prorrogação de afastamento no país para curso de doutorado da docente 42 

Amélia Borba Costa Reis, no Programa de Pós graduação em Alimentos, Nutrição e Saúde (PGNUT) 43 

da UFBA, em Salvador, Bahia, no período de 01 /04/2023 a 30/06/2023; Processos devolvidos  - Foram 44 

devolvidos os processos dos seguintes professores Maira Lopes dos Reis, para anexar o diploma de 45 

conclusão do curso de doutorado, em atendimento ao Art. 36 da Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME 46 

n.o 66, de 16 de setembro de 2022; José Olívio da Silva Santana - Devolvido ao Conselho de Centro para 47 

retificar a data do interstício que consta no Parecer da Comissão de Avaliação do pedido de progressão; 48 

O afastamento solicitado pelo servidor docente Lúcio José de Sá Leitão, no período de 01/08/2023 49 

a 30/07/2024, visando à realização de Curso Pós-doutorado - Instituição Unicamp e Universidade 50 

de Buenos Aires - Local São Paulo e Buenos Aires, com base nas exigências legais que prevê a Lei 51 

8.112, Art. 96 § 3o , uma vez que o servidor se afastou para Licença, capacitação no período 52 

de 19/10/2021 a 15/11/2021. “RJU - Lei nº 8.112 de 11 de Dezembro de 1990. Art. 96-A. O 53 

servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação não possa ocorrer 54 

simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de horário, afastar-se 55 

do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar em programa de 56 

pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 57 

11.907, de 2009). 3º Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado 58 

somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 59 

entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não 60 

tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento neste 61 

artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação dada pela 62 

Lei nº 12.269, de 2010)”; Processo do professor Pablo Henrique Abraham Zunino retornou ao 63 

Conselho de Centro para anexar a ata de aprovação do Parecer da Comissão de Avaliação do pedido 64 

de progressão; Luiz Alberto de Oliveira Silva retornar ao CETEC para retificar a data do interstício que 65 

consta no parecer da comissão de avaliação do pedido de progressão, bem como na ata da aprovação 66 

do relatório da comissão designada na ordem de serviço nº 119/2022. Nada mais havendo a tratar, eu 67 

Oselita da Anunciação Assis lavrei o presente termo que depois de lido e analisado vai assinado por 68 

mim que escrevi e por todos os membros da Comissão. Cruz das Almas, 21/3/2023. ////////////////////69 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109993/RJU-Lei-n-8.112-de-11-de-Dezembro-de-1990#art-96A
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